
Requer ao sr. Prefeito Municipal informações
sobre a  regulamentação  para  a  adesão  do
município ao Programa Estadual Facilita SP.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP).

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) Existe interesse da atual gestão municipal em aderir do Programa Facilita SP? 

2-)  Em caso de resposta afirmativa ao item “1”,  informar as providências que estão/serão
feitas.

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar.

4-) O  município  já  providenciou  adequação  da  legislação  municipal  para  adesão  ao
programa?

5-) Em caso de resposta afirmativa ao item “4”, anexar documentos que comprovem. 

6-) Em caso de resposta negativa ao item “4”, existe prazo para tal finalidade?

7-)  Existe  algum  estudo  em  andamento  para  atualização  de  legislação,  adequação  à
proposta estadual e adesão ao programa Facilita SP?

8-) Em caso de resposta afirmativa ao item “7”, anexar cópia. 

9-) Em caso de resposta negativa ao item “7”, existe prazo para essa realização?

10-) O  Governo  Municipal  possui  os  dados  e  formatos  necessários  para  a  adesão  do
município ao Programa Facilita SP?

11-) Em caso de resposta afirmativa ao item “10”, relacionar as providências já tomadas. 

12-) Em caso de resposta negativa ao item “10”, existe possibilidade de uma reunião para
estudo e definição das providências para posterior adesão?

JUSTIFICATIVA

Para  desenvolver  um  ambiente  de  negócios  mais  competitivo  e
favorável aos empreendedores e empresários, também a nível municipal, as Prefeituras e
Câmaras Municiais foram convidadas a aderir ao Facilita SP. 
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Após a publicação da legislação estadual, as Câmaras Municipais, as
Prefeituras e os órgãos municipais estão sendo instigadas a publicarem normativos próprios
sobre a simplificação e desburocratização dos protocolos. 

Posteriormente,  os  sistemas  municipais  de  inscrição  e  análise  de
viabilidade locacional serão integrados ao Portal Integrador do Programa Facilita SP, a fim
de garantir agilidade e simplificação aos processos dos empreendedores e empresários. 

Estas e outras providências precisam ser agilizadas pelo município,
em consonância com a Câmara Municipal,  para que haja a oportunidade de adesão do
município  ao  Programa  Facilita  SP,  de  modo  a  transformar  o  município  num  polo  de
liberdade econômica e celeiro para novos empreendimentos.

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de abril de 2024.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                             Vereador                                                                    Vereador
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